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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0314/2025


	Projeto de Lei n.º 0179/2025
Autor: Vereador Allan Lyra   

Ementa: “Institui o Programa Municipal de Capacitação para o Combate ao Abuso e à Exploração Sexual Infantil”.  


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende instituir, no âmbito do Município de Niterói, o Programa Municipal de Capacitação para o Combate ao Abuso e à Exploração Sexual Infantil, com o objetivo de preparar profissionais da rede de proteção para identificar, acolher e encaminhar casos de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. 
O programa consiste na oferta de capacitação continua, com periodicidade mínima anual, direcionada aos professores, diretores e funcionários de escolas municipais; profissionais da saúde das unidades básicas, hospitais e programas de atendimentos psicossocial; assistentes sociais, conselheiros tutelares e técnicos das secretarias de assistência social e agentes de segurança publica municipal, incluindo guardas municipais. 
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Dispõe o art. 112, da Constituição Estadual que “A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.

Prevê, ainda, o § 1º, da Carta Estadual, que: “São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: (...), II – disponham sobre: (...) a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração.”

Estabelece também o artigo 145, do mesmo diploma legal, que: “Compete privativamente ao Governador do Estado: (...) VI – dispor mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração estadual, que não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos”.

Ora, pela simples leitura do presente projeto, depreende-se que o Poder Legislativo, ao tornar obrigatório o programa que visa instituir, editou norma estranha a sua iniciativa legislativa, uma vez que instituiu norma que interfere diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Nesse sentido, aliás, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento, em sede de REPERCUSSÃO GERAL, de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar são aquelas previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo, como no caso em exame.

Nesse sentido assim pontua a jurisprudência da Suprema Corte:

	ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Relato Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 29/09/2016 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico Publicação. PROCESSO ELETRÔNICO. REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016. Parte(s) RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO (A/S). RECDO (A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): ANDRÉ TOSTES. Ementa: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.


	RE 653041 AgR / MG - MINAS GERAIS. AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator(a): Min. EDSON FACHIN. Julgamento: 28/06/2016 Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação. ACÓRDÃO ELETRÔNICO. DJe-166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016. Parte(s). AGTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA. ADV.(A/S): CAMILA DRUMOND ANDRADE. AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA. ADV.(A/S) : TARSO DUARTE DE TASSIS. Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.


A presente proposição estipula a adoção de medidas administrativas, próprias da organização e funcionamento da administração municipal, além do que o cumprimento da obrigação está vinculado criação de novas funções aos profissionais da Administração, para execução do serviço, que ora o Autor pretende implementar, vejamos:
Art. 4º: O Programa será coordenado pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos, em articulação com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), podendo contar com parcerias de: I - Organizações não governamentais especializadas; II - Universidades e instituições de ensino; III - Órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, como o Ministério Público e a Defensoria Pública.

Art. 5º: O Poder Executivo Municipal deverá: I - Incluir o Programa no orçamento anual, garantindo recursos para sua execução; II - Publicar relatórios anuais sobre o número de profissionais capacitados e os resultados alcançados, disponíveis no portal da transparência da Prefeitura; III - Promover, durante o mês de maio, em alinhamento com o “Maio Laranja”, ações de sensibilização que complementem o Programa. Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Desse modo, para que ocorra a instituição do programa, há a imposição de que ele seja coordenado por órgãos competentes do Poder Executivo. Ou seja, interferiu no regime dos servidores municipais. 
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declarou inconstitucional lei de iniciativa parlamentar de conteúdo semelhante ao caso em análise: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 14.470, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, A QUAL DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA "PATRULHA ESCOLAR MUNICIPAL" A SER REALIZADA PELA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE NÃO SE LIMITOU A ESTABELECER REGRAS PROGRAMÁTICAS, GENÉRICAS E ABSTRATAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM MATÉRIA DE SEGURANÇA ESCOLAR, MAS, SIM, CRIOU OBRIGAÇÕES À GUARDA CIVIL MUNICIPAL, INSTITUIÇÃO SUBORDINADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL, E DELIMITOU SUA FORMA E MODO DE AGIR E, DESSA MANEIRA, INTERFERIU EM ATOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA, MATÉRIA CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA É RESERVADA EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XI, XIV E XIX, ALÍNEA A, E 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E, A CONTRARIO SENSU, DA TESE FIXADA PELO STF, PARA FINS DE REPERCUSSÃO GERAL, NO TEMA 917 DAQUELA SUPREMA CORTE – AÇÃO PROCEDENTE, TORNADA DEFINITIVA A LIMINAR.

O projeto, de iniciativa parlamentar, impõe um dever ao Poder Executivo Municipal, uma vez que obriga o Executivo a priorizar determinada conduta administrativa — no caso, desenvolver um programa municipal de capacitação para o combate ao abuso e à exploração sexual infantil. 
Destaca-se que a jurisprudência do STF é firme no entendimento de que o Poder Legislativo não pode criar leis que interfiram diretamente na gestão administrativa do Executivo, especialmente quando criam obrigações diretas para o Executivo e violam o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF).  Trata-se da jurisprudência da Suprema Corte, aludida in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI COMPLEMENTAR 186, DE 23 DE MARÇO DE 2018, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. INICIATIVA PARLAMENTAR. OBRIGATORIEDADE DA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. ACÓRDÃO DA ORIGEM EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O Supremo Tribunal Federal assentou que a interpretação das regras alusivas à reserva de iniciativa para processo legislativo submete-se a critérios de direito estrito, sem margem para ampliação das situações constitucionalmente previstas.

II - Ocorre burla à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo nas hipóteses em que o projeto de lei parlamentar: (i) preveja aumento de despesas fora dos casos constitucionalmente autorizados; (ii) disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos; e/ou (iii) interfira no regime jurídico dos servidores públicos ou em aspectos da sua remuneração, hipóteses que não estão presentes no caso concreto. III - Agravo regimental a que se nega provimento. RE 1333743 ED-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski , Segunda Turma, DJe de 09-09-2022) (grifos nossos).

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. SÚMULA Nº 280/STF. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 16.4.2012.

1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da Administração Pública. Entender de modo diverso demandaria análise da legislação infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. ARE 768.450-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe de 18-12-2015 - grifos nossos.

Inconteste, assim, o fato de que a lei em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo.

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


Logo, padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município, in verbis.
	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está em desconformidade com o artigo 49, III, da Lei Orgânica do Município. Por estas razões, o voto é CONTRÁRIO, e consequentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, na forma do art. 214 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão, 02 de junho de 2025.
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